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Primeiramente, é importante registrar que a Constituição Federal de 1988 

instituiu a obrigatoriedade de realização de prévio procedimento licitatório para as 

contratações da Administração Pública, de modo a assegurar “condições de 

igualdade a todos os concorrentes. É o que consta em seu art. Art. 37, XXI, CF/88. 

Ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 

alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 

da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, entretanto, como a 

própria Carta Magna explicita, a regra do procedimento licitatório comporta 

exceções, elencadas na legislação, que permitem que a Administração Pública 

realize contratações diretas. 

Assim sendo a presente visa à contratação de empresa para aquisição de 

prêmios para o sorteio do dia das mães, no município de Santa Luzia do Paruá a 

ser realizado no dia 08 de maio de 2021, através de live via facebook e youtube. 

Assim sendo, autorizo a presente contratação, nos termos da requisição anexa e 

instauro o presente administrativo. Ademais a presente locação poderá ser 

prorrogada anualmente, enquanto perdurar a necessidade. 

É notório que nos procedimentos de dispensa e de inexigibilidade, não existe 

a obrigatoriedade de cumprimento de todas as etapas formais disciplinado em Lei, 

mesmo assim, devemos atentar para os princípios constitucionais da legalidade, 

impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade e probidade administrativos 

impostos à Administração Pública, conforme ensina Antônio Roque Citadini: 

“Conquanto esteja desobrigado de cumprir tais etapas formais, não estará 
o administrador desobrigado da obediência aos princípios básicos da 

contratação impostos à Administração Pública. Assim, será sempre 
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cobrada ao administrador a estrita obediência: aos princípios: da 
legalidade (a dispensa deverá ser prevista em lei e não fruto de artimanha 
do administrador para eliminar a disputa); da impessoalidade (a 
contratação direta, ainda que prevista, não deverá ser objeto de 
protecionismo a um ou outro fornecedor); da moralidade (a não realização 
das etapas de licitação não elimina a preocupação com o gasto 
parcimonioso dos recursos públicos, que deve norteár a ação do 
administrador); da igualdade (a contratação direta não significa o 

estabelecimento de privilégio de um ou outro ente privado perante a 
Administração); da publicidade (embora restrita, a contratação direta não 
será clandestina ou inacessível, de modo que venha a impedir que dela 
conheçam os outros fornecedores, bem como os cidadãos em geral); e da 
probidade administrativa (que é o zelo com que a Administração deve agir 
ao contratar obras, serviços ou compras)”. 

Diante do exposto o presente processo de dispensa de licitação encontra-se 

fundamentada na Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133 de 01 de 

abril de 2021, em seu artigo 75 , inciso Il, senão, vejamos: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

Hl- Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras; 

Assim sendo, a dispensa justifica-se que o objeto ora em comento somente 

terá a sua execução contratada nas quantidades e condições estipuladas na 

proposta de preço apresentados pela empresa. 
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